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AVISO nº 34/2025 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESEMBARGADOR RICARDO COUTO DE 
CASTRO, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizados os dados cadastrais dos servidores desta Corte; 
 
A V I S A aos Senhores Servidores ocupantes de função gratificada ou cargo em comissão do Poder Judiciário do Estado do Rio de 
Janeiro que deverão declarar se possuem parentes magistrados ou servidores, até o 3º grau, em linha reta, colateral ou por 
afinidade, bem como a relação de parentesco existente, até o dia de 21 de março de 2025, sob pena de suspensão do pagamento 
dos valores inerentes ao exercício do cargo de provimento em comissão ou da função gratificada ocupada, conforme decisão 
proferida nos autos do processo eletrônico nº 2023-06112719. 
 
A declaração está disponível na WEB, por meio do caminho: Página principal > Serviços > Sistemas >Portal de Magistrados e 
Servidores > Dados Pessoais > Consulta Pessoal > Declaração de Parentesco – Res. CNJ 07/2005. 
 

 
Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 

Presidente do Tribunal de Justiça 
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*AVISO TJ nº 28/2025 
 
Avisa às pessoas jurídicas quanto à necessidade de cumprimento do disposto no artigo 12 do Ato Executivo TJ nº 203/2024. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica TRF4 nº 514/2023 celebrado entre o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e o Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, autorizando a cessão do direito de uso do sistema de processo judicial eletrônico – eproc e 
regulamentando a sua disponibilização; 
 
CONSIDERANDO a implantação gradual do sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro; 
 
CONSIDERANDO o teor do artigo 12 do Ato Executivo TJ nº 203/2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº 2025-06012029; 
 
AVISA aos Senhores Advogados e demais interessados que os representantes das pessoas jurídicas cadastradas no SISTCADPJ 
devem acessar o sistema eproc para obtenção de credenciais de acesso e assinatura do termo de responsabilidade, sob pena de 
inviabilizar o regular recebimento de comunicações eletrônicas em processos judiciais. 
 

 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 
 
 

Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

 
*Republicado conforme decisão nos autos do Processo SEI nº 2025-06012029. 
 
 

 
  


